MUNICIPIO DE TOLEDO

Estado do Parana
Secretaria de Saude

INSTRUCAO NORMATIVA SMS N° 5, de 26 de outubro de 2018

Estabelece fluxo da ficha de notificagdo de violéncias no
Municipio de Toledo, nas Politicas de Saude, Assisténcia Social,
Educacdo, da Mulher, da Juventude, de Seguranca e Transito,
Conselho Tutelar e em servigco relacionado a Secretaria de
Estado da Justica, Trabalho e Direitos Humanos.

A SECRETARIA DA SAUDE DO MUNICIPIO DE TOLEDO, Estado do Paran,
através do Nucleo Intersetorial de Prevencdo as Violéncias, Acidentes e Promocdo da
Saude e da Cultura da Paz — NPV,

considerando o disposto na Portaria MS/GM n° 204, de 17 de fevereiro de 2016,
que definiu a Lista Nacional de Notificacdo Compulséria de doencas, agravos e eventos
de saude publica nos servigos de satde publicos e privados em todo o territério nacional:
Art. 4°. A notificacdo compulsoria imediata deve ser realizada pelo profissional de saude
ou responsavel pelo servigo assistencial que prestar o primeiro atendimento ao paciente,
em até 24 (vinte e quatro) horas desse atendimento, pelo meio mais rapido disponivel;

considerando o que estabelece a Lei n® 13.331, de 23 de novembro de 2001 —
Cddigo de Saude do Parana: Art. 513. Nao constitui quebra de sigilo médico a revelacéo
dos casos de doengas de notificagdo compulsoria. § 1°. Nas situagfes em que puderem
resultar problemas sociais, a notificacdo devera ser feita de forma confidencial a
autoridade sanitéria, que tomara, em cada caso particular, as providéncias necessarias.
8 2°. Todos os funcionarios do sistema de salde, em todos os niveis, que pela natureza de
suas atividades, tenham contato com informacdes sobre as doengas de notificacdo
compulsoria, deverdo guardar sigilo profissional. Art.543. Constituem infracdes
sanitarias as condutas tipificadas abaixo: XXIII. Deixar de notificar doengca ou outro
agravo a saude, quando tiver o dever legal de fazé-lo;

considerando a Portaria n® 936/GM, de 18 de maio de 2004, que dispde sobre a
estruturacdo da Rede Nacional de Prevencdo da Violéncia e Promocdo da Salde e a
Implantacdo e Implementacdo de Nucleos de Prevencdo a Violéncia em Estados e
Municipios;

considerando o que estabelece, em seu artigo 3°, 0 Decreto Municipal n® 995, de
1° de novembro de 2016, que instituiu o Nucleo Intersetorial de Prevengdo as Violéncias,
Acidentes e Promocdo da Salde e Cultura da Paz no Municipio de Toledo: Art. 3° - O
“Nucleo” tem como objetivos: | — geral: articular a rede intersetorial para planejamento
da politica pdblica municipal de enfrentamento as violéncias, visando a reducdo dos
indices de violéncia no Municipio de Toledo, através da promogéo da saude e cultura da
paz. 1l — especificos: b) implementar a notificacdo compulséria da violéncia visando a
qualificar a informagéo para o diagnostico e planejamento de ac¢des de enfrentamento da
violéncia; c) implantar e/ou implementar as ac¢des de vigilancia e controle dos acidentes e
violéncias e promocdo da saude e cultura da paz;
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a Secretaria da Saude do Municipio de Toledo ESTABELECE o fluxo da ficha
de notificacdo de violéncias no Municipio, conforme segue:

Art. 1° — Todos os servicos que fazem parte da rede de atendimento
publico/privado as vitimas de violéncia no Municipio de Toledo, deverdo realizar o
preenchimento da ficha de notificacdo de violéncias, seguindo o respectivo fluxo descrito
no Anexo “A”, parte integrante desta Instru¢cdo Normativa.

Pardgrafo unico — Consideram-se, para efeito legal desta Normativa, 0s
seguintes servicos:

| — Da Politica de Saude: Secretaria Municipal da Saude: Atencdo Basica
(UBS, ESF, PAD, NASF, Ambulatoério de Feridas), Servicos de Urgéncia e Emergéncia
(UPA e MINI HOSPITAL), Departamento de Saide Mental (Ambulatério, CAPS AD,
CAPS 1), Central de Especialidades, Clinica de Fisioterapia Infantil, Hospitais (HOESP,
HCO, Hospital Campagnolo), CISCOPAR (SIM-PR/CAPS AD lIl, CTA, CEP, CEO);

Il — Da Politica da Educacdo: Centros Municipais de Educacdo Infantil —
CMEls, Escolas Municipais, Escolas Estaduais e Equipe Técnica da SMED;

Il — Da Politica de Assisténcia Social: Centro de Referéncia em Assisténcia
Social — CRAS, Centro de Referéncia Especializada em Assisténcia Social — CREAS,
Centro de Revitalizacdo da Terceira Idade — CERTI, Servigos de Convivéncia e
Fortalecimento de Vinculos - SCFV e Casas Abrigo;

IV — Da Politica da Mulher: Secretaria de Politicas para Mulheres;

V — Da Politica de Seguranca e Transito: Guarda Municipal, Patrulha Maria
da Penha e Delegacia da Mulher;

VI — Da Politica da Juventude: Secretaria da Juventude e Centros da
Juventude;

VIl — Da Politica da Secretaria de Justica, Trabalho e Direitos Humanos:
Centro de Socioeducacdo — CENSE TOLEDO;

VIl — Do Conselho Tutelar.

Art. 2° — Esta Instrucdo Normativa entra em vigor na data de sua
publicacéo.

GABINETE DA SECRETARIA DA SAUDE DO MUNICIPIO DE
TOLEDO, Estado do Parang, em 26 de outubro de 2018.

Denise Liell Lucio de Marchi
Secretaria Municipal da Saude Prefeito Municipal de Toledo
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ANEXO “A”

FLUXO DA FICHA DE NOTIFICACAO DE VIOLENCIAS NO MUNICIPIO DE
TOLEDO/PR*

POLITICA DA SAUDE

Secretaria Municipal da Saude
Atencéo Basica (UBS, ESF, PAD, NASF, Ambulatorio de Feridas)
Servicos de Urgéncia e Emergéncia (UPA e MINI HOSPITAL)
Departamento de Saude Mental (Ambulatério, CAPS AD, CAPS 1)
Hospitais (HOESP, HCO, Hospital Campagnolo)
CISCOPAR (SIM-PR/CAPS AD Ill, CTA, CEP, CEO)
Central de especialidades e Clinica de Fisioterapia

e O servico que primeiro identificar a suspeita ou caso confirmado de violéncia devera
preencher a ficha de notificacdo de violéncias do SINAN-MS.

o As fichas devem ser agrupadas em envelope lacrado com identificacdo:
CONFIDENCIAL A/C VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA.

e O envelope com as fichas deve ser encaminhado semanalmente a equipe da
Vigilancia Epidemioldgica via malote.

e Caso algum servico de saude ndo possua malote, devera solicitar, via contato
telefénico no numero 3252-7851 ao Setor de Vigilancia Epidemioldgica para recolher
0s envelopes.

e Caso necessério atendimento em outro ponto da rede o servico devera sinalizar na
referéncia e contrarreferéncia a data em que foi realizada a notificagéo de violéncia.

e Se no decorrer do acompanhamento as equipes identificarem nova situacdo de
violéncia, devera ser notificado novamente.

* Definicdo de caso de violéncia, para fins de notificagdo, corresponde a: Caso suspeito ou confirmado de
violéncia doméstical/intrafamiliar, sexual, autoprovocada, trafico de pessoas, trabalho escravo, trabalho infantil,
tortura, intervencao legal e violéncias homofébicas contra mulheres e homens em todas as idades. No caso de
violéncia extrafamiliar/comunitaria, somente serdo objetos de notificacdo as violéncias contra criancas,
adolescentes, mulheres, pessoas idosas, pessoas com deficiéncia, indigenas e populagdo LGBT.
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FLUXO DA FICHA DE NOTIFICACAO DE VIOLENCIA NO MUNICIPIO DE
TOLEDO/PR

POLITICA DA EDUCACAO

(Escolas estaduais e municipais, CMEIs, Equipe Técnica da SMED)

e O servigo que primeiro identificar a suspeita ou caso confirmado de violéncia devera
preencher a ficha de notificacéo de violéncias do SINAN-MS.

e As fichas devem ser agrupadas em envelope lacrado com identificacdo:
CONFIDENCIAL A/C VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA.

e Nas escolas municipais e CMEIs o envelope com as fichas deve ser encaminhado
pelo diretor da escola ou CMEI para a SMED e guardado em local especifico
(armario identificado).

e A escola e CMEI deverdao sinalizar na referéncia e contrarreferéncia a Equipe
Técnica da SMED a data em que foi realizada a notificagdo de violéncia.

e A Equipe Técnica da SMED notificarA somente casos identificados durante o
atendimento.

e A equipe da Vigilancia Epidemioldgica recolhera os envelopes, a partir do contato
telefénico no numero 3252-7851 semanalmente na SMED.

e Se no decorrer do acompanhamento as equipes identificarem nova situacdo de
violéncia, devera ser notificado novamente.

* Definicdo de caso de violéncia, para fins de notificagdo, corresponde a: Caso suspeito ou confirmado de
violéncia doméstical/intrafamiliar, sexual, autoprovocada, trafico de pessoas, trabalho escravo, trabalho infantil,
tortura, intervencao legal e violéncias homofébicas contra mulheres e homens em todas as idades. No caso de
violéncia extrafamiliar/comunitaria, somente serdo objetos de notificacdo as violéncias contra criancas,
adolescentes, mulheres, pessoas idosas, pessoas com deficiéncia, indigenas e populagdo LGBT.
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FLUXO DA FICHA DE NOTIFICACAO DE VIOLENCIAS NO MUNICIPIO DE
TOLEDO/PR*

POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL

CRAS (Centro de Referéncia em Assisténcia Social)
CREAS (Centro de Referéncia Especializada em Assisténcia Social)
CERTI (Centro de Revitalizacdo da Terceira Idade)
SCFV (Servicos de Convivéncia e Fortalecimento de Vinculos), Casas Abrigo

e O servigo que primeiro identificar a suspeita ou caso confirmado de violéncia devera
preencher a ficha de notificacdo de violéncias do SINAN-MS.

e As fichas devem ser agrupadas em envelope lacrado com identificacdo:
CONFIDENCIAL A/C VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA.

e O envelope com as fichas deve ser encaminhado para a equipe da Vigilancia
Epidemioldgica via motorista da SMAS.

e Caso algum servico de saude ndo possua malote, devera solicitar, via contato
telefénico no nimero 3252-7851 ao Setor de Vigilancia Epidemioldgica para recolher
0s envelopes.

¢ (Os CREAS notificardo casos para os quais séo a porta de entrada do atendimento ou
guando verificado nova situacao de violéncia.

e Em todos os documentos de referéncia e contrarreferéncia da rede encaminhados
aos servicos de assisténcia social, deverdo constar a data em que foi realizada a
notificagéo de violéncia.

e Se no decorrer do acompanhamento as equipes identificarem nova situacdo de
violéncia, devera ser notificado novamente.

* Definicdo de caso de violéncia, para fins de notificagdo, corresponde a: Caso suspeito ou confirmado de
violéncia doméstical/intrafamiliar, sexual, autoprovocada, trafico de pessoas, trabalho escravo, trabalho infantil,
tortura, intervencao legal e violéncias homofébicas contra mulheres e homens em todas as idades. No caso de
violéncia extrafamiliar/comunitaria, somente serdo objetos de notificacdo as violéncias contra criancas,
adolescentes, mulheres, pessoas idosas, pessoas com deficiéncia, indigenas e populagdo LGBT.
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FLUXO DA FICHA DE NOTIFICACAO DE VIOLENCIAS NO MUNICIPIO DE
TOLEDO/PR*

POLITICA DA MULHER

Secretaria de Politicas para Mulheres

e O servico identificara a suspeita ou caso confirmado de violéncia e devera preencher
a ficha de notificagéo de violéncias do SINAN-MS.

e As fichas devem ser agrupadas em envelope lacrado com identificaco:
CONFIDENCIAL A/C VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA.

e O servigo devera solicitar ao Setor de Vigilancia Epidemiolégica para recolher os
envelopes, via contato telefénico no numero 3252-7851.

¢ Se no decorrer do acompanhamento a equipe identificar nova situacdo de violéncia,
deveré ser notificado novamente.

* Definicdo de caso de violéncia, para fins de notificagdo, corresponde a: Caso suspeito ou confirmado de
violéncia doméstical/intrafamiliar, sexual, autoprovocada, trafico de pessoas, trabalho escravo, trabalho infantil,
tortura, intervencao legal e violéncias homofébicas contra mulheres e homens em todas as idades. No caso de
violéncia extrafamiliar/comunitaria, somente serdo objetos de notificacdo as violéncias contra criancas,
adolescentes, mulheres, pessoas idosas, pessoas com deficiéncia, indigenas e populagdo LGBT.
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FLUXO DA FICHA DE NOTIFICACAO DE VIOLENCIAS NO MUNICIPIO DE
TOLEDO/PR*

POLITICA DE SEGURANCA E TRANSITO

Guarda Municipal
Patrulha Maria da Penha
Delegacia da Mulher

e O servigo que primeiro identificar a suspeita ou caso confirmado de violéncia devera
preencher a ficha de notificacdo de violéncias do SINAN-MS.

e As fichas devem ser agrupadas em envelope lacrado com identificacdo:
CONFIDENCIAL A/C VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA.

e O servigco devera solicitar ao Setor de Vigilancia Epidemiolégica para recolher os
envelopes, via contato telefénico no numero 3252-7851.

e Se no decorrer do acompanhamento as equipes identificarem nova situacdo de
violéncia, devera ser notificado novamente.

* Definicdo de caso de violéncia, para fins de notificagdo, corresponde a: Caso suspeito ou confirmado de
violéncia doméstical/intrafamiliar, sexual, autoprovocada, trafico de pessoas, trabalho escravo, trabalho infantil,
tortura, intervencao legal e violéncias homofébicas contra mulheres e homens em todas as idades. No caso de
violéncia extrafamiliar/comunitaria, somente serdo objetos de notificacdo as violéncias contra criancas,
adolescentes, mulheres, pessoas idosas, pessoas com deficiéncia, indigenas e populagdo LGBT.
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FLUXO DA FICHA DE NOTIFICACAO DE VIOLENCIAS NO MUNICIPIO DE
TOLEDO/PR*

POLITICA DA JUVENTUDE

Secretaria da Juventude
Centros da Juventude

O servico que identificar a suspeita ou caso confirmado de violéncia devera

preencher a ficha de notificacéo de violéncias do SINAN-MS.

e As fichas devem ser agrupadas em envelope lacrado com identificaco:
CONFIDENCIAL A/C VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA.

e O servigco devera solicitar ao Setor de Vigilancia Epidemiolégica para recolher os
envelopes, via contato telefénico no numero 3252-7851.

e Se no decorrer do acompanhamento as equipes identificarem nova situagcdo de

violéncia, devera ser notificado novamente.

* Definicdo de caso de violéncia, para fins de notificagdo, corresponde a: Caso suspeito ou confirmado de
violéncia doméstical/intrafamiliar, sexual, autoprovocada, trafico de pessoas, trabalho escravo, trabalho infantil,
tortura, intervencao legal e violéncias homofébicas contra mulheres e homens em todas as idades. No caso de
violéncia extrafamiliar/comunitaria, somente serdo objetos de notificacdo as violéncias contra criancas,
adolescentes, mulheres, pessoas idosas, pessoas com deficiéncia, indigenas e populagdo LGBT.
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FLUXO DA FICHA DE NOTIFICACAO DE VIOLENCIAS NO MUNICIPIO DE
TOLEDO/PR*

POLITICA DA SECRETARIA DE JUSTICA, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS

CENTRO DE SOCIOEDUCAGCAO — CENSE TOLEDO

O servico que identificar a suspeita ou caso confirmado de violéncia devera

preencher a ficha de notificagéo de violéncias do SINAN-MS.

e As fichas devem ser agrupadas em envelope lacrado com identificacdo:
CONFIDENCIAL A/C VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA.

e O servico devera solicitar ao Setor de Vigilancia Epidemiolégica para recolher os

envelopes, via contato telefénico no nimero 3252-7851.

e Se no decorrer do acompanhamento as equipes identificarem nova situacdo de
violéncia, devera ser notificado novamente.

* Definicdo de caso de violéncia, para fins de notificagdo, corresponde a: Caso suspeito ou confirmado de
violéncia doméstical/intrafamiliar, sexual, autoprovocada, trafico de pessoas, trabalho escravo, trabalho infantil,
tortura, intervencao legal e violéncias homofébicas contra mulheres e homens em todas as idades. No caso de
violéncia extrafamiliar/comunitaria, somente serdo objetos de notificacdo as violéncias contra criancas,
adolescentes, mulheres, pessoas idosas, pessoas com deficiéncia, indigenas e populagdo LGBT.
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FLUXO DA FICHA DE NOTIFICACAO DE VIOLENCIAS NO MUNICIPIO DE
TOLEDO/PR*

CONSELHO TUTELAR

O servico que identificar a suspeita ou caso confirmado de violéncia devera

preencher a ficha de notificacdo de violéncias do SINAN-MS.

e As fichas devem ser agrupadas em envelope lacrado com identificacao:
CONFIDENCIAL A/C VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA.

e O servigo devera solicitar ao Setor de Vigilancia Epidemiolégica para recolher os
envelopes, via contato telefénico no numero 3252-7851.

e Se no decorrer do acompanhamento as equipes identificarem nova situagcdo de

violéncia, devera ser notificado novamente.

* Definicdo de caso de violéncia, para fins de notificagdo, corresponde a: Caso suspeito ou confirmado de
violéncia doméstical/intrafamiliar, sexual, autoprovocada, trafico de pessoas, trabalho escravo, trabalho infantil,
tortura, intervencao legal e violéncias homofébicas contra mulheres e homens em todas as idades. No caso de
violéncia extrafamiliar/comunitaria, somente serdo objetos de notificacdo as violéncias contra criancas,
adolescentes, mulheres, pessoas idosas, pessoas com deficiéncia, indigenas e populagdo LGBT.



